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LEI Nº 106 DE 14 DE AGOSTO DE 1989. 

DÁ NO E À RUA. 

A Câmara Municipal de Mari1ândia, do Estado do Es 

pirito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 12 - Fica denominada Rua ANDREA VICENTE RAP,HAEL~a que ini 

cia-se na Rua Franque1in Antônio da Silva, indo te 

minar na Residência d~ Senhor Ananias Pereira, no 

Distrito de Sapucaia, neste uniC1pio de arilândia. 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e 0umpra-se. 

câmara 1 uni\Jipal de arilândia, 14 de Agosto de 1989. 

Registre.da e Publicada nesta Secre"ê;aria nesta data. 
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